
LEI ORDINÁRIA Nº 48
de 01 de dezembro de 2021

Regulamenta a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que

dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço

Social nas redes públicas de educação básica.

MANOEL EUGÊNIO NERY, Prefeito Municipal de Camapuã: faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CMAPUÃ - MS, 01 de dezembro de 2021.

Ver. Lellis Ferreira da SilvaPresidente
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